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B4A SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMÉRCIO S. A.  CNPJ nº.: 13.475.001/0001-34 - NIRE 353.0041698-8 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA realizada em 24 de fevereiro de 2025.

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo primeiro do Artigo 130, da Lei nº.: 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
{“Lei das Sociedades por Ações”, “Lei das S. A.” ou “LSA”})

1. Data, Hora e Local: No dia 24 de fevereiro de 2025, às 10h45min na “Filial São Paulo” da B4A Serviços de Tecnologia e Comércio S. A., situada na Av. Jornalista Roberto 
Marinho, nº.: 85, Conjuntos nºs.: 171 e 172, 17º andar, do Edifício Tower Bridge Corporate, situado na Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 04.576-010 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do Artigo 124, §4º, da LSA, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, quais sejam: (i) Itaro Holdings LLC (CNPJ nº.: 17.575.591/0001-28), representada pelo Sr. Jan Erik Riehle;  e, (ii) Aurora Capital Holding LLC (CNPJ nº.: 
40.922.813/0001-53), representada pelo Sr. Jan Erik Riehle. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Jan Erik Riehle e secretariados pelo Sr. Luciano Goldschmidt Hansted. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a re-ratificação das Atas de Assembleia Geral da Companhia realizadas em 27 de janeiro de 2025, devidamente arquivada na JUCESP sob o 
nº.: 055.314/25-9, na sessão 14/02/2025, com o objetivo de esclarecer que a única atividade incluída na referida Ata em relação a Matriz e suas Filiais foi a de “(k) Comércio varejista de 
livros, inclusive livros digitais (e-books) (CNAE 47.61-0-01)”; (ii) a alteração do objeto social da Companhia; (iii) em razão da alteração do objeto, alterar o Artigo 3º, do Estatuto Social; 
(iv) em decorrência das deliberações previstas nos itens (i) e (ii), a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II. 5. Instalação e Deliberação: Dando início aos 
trabalhos, por Acionistas representando a totalidade do capital votante da Companhia, após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, as Acionistas, por unanimidade dos votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. As Acionistas autorizam a lavratura da presente Ata sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão 
das assinaturas das Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§1º e 2º, ambos do Art. 130, da LSA  e a dispensa da leitura dos documentos referidos no Art. 133, da 
LSA, uma vez que foram previamente disponibilizados e são de inteiro conhecimento das Acionistas. 5.2. Passando-se à análise da pauta, as Acionistas detentoras da totalidade do capital 
social da Companhia, deliberaram e aprovaram, por unanimidade, e sem quaisquer reservas ou ressalvas: (i) A re-ratificação das Atas de Assembleia Geral da Companhia realizadas em 
27 de janeiro de 2025, devidamente arquivada na JUCESP sob o nº.: 055.314/25-9, na sessão 14/02/2025, tendo em vista a necessária correção das atividades incluídas, esclarecendo-
se que a única atividade incluída na referida Ata foi a de “(k) Comércio varejista de livros, inclusive livros digitais (e-books) (CNAE 47.61-0-01)”; (ii) A alteração do objeto social da 
Companhia, a fim de incluir as seguintes atividades da Matriz (CNPJ 13.475.001/0001-34) “(l) comércio varejista de produtos de higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, produtos de 
toucador, bijuterias, suvenires, artesanatos, vestuário, artigos de cama, mesa e banho e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 47.72-5-00, 4781-4-00, 4789-0-01, 4763-6-02, 4789-0-99, 
47.55-5-01, 47.55-5-03, 47.59-8-99)”. 5.3. Em razão das deliberações acima, as Acionistas decidem, por unanimidade, alterar o Artigo 3º, do Estatuto Social, o qual passará a vigorar 
com a seguinte redação: Artigo 3º. A Companhia tem como objeto principal: (a) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador (CNAE’s 62.01-5-01, 62.02-3-00 e 
62.03-1-00) Além disso, a Companhia também exercerá as seguintes atividades:  (b) Tratamento de dados e serviços de hospedagem na internet (CNAE’s 63.11-9-00 e 63.19-4-00); 
(c) Consultoria, manutenção e suporte em tecnologia da informação (CNAE’s 62.04-0 e 62.09-1); (d) a intermediação e agenciamento de serviços e negócios (CNAE 74.90-1-04); (e) 
Pesquisa de mercado e opinião pública (CNAE 73.20-3-00); (f) Prestação de serviços de criação, produção de material para veiculação em quaisquer tipos de veículos de comunicação, 
inclusive, em ambiente digital destinados ao comércio eletrônico na internet (CNAE’s 73.11-4-00, 73.12-2-00, 63.19-4-00, 73.19-0-02, 73.19-0-03 e 73.19-0-99); (g) Participação em 
outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista (CNAE 64.62-0/00); (h) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, inclusive com a venda de 
ingressos (CNAE 82.30-0-01); (i) Depósito de Mercadorias para terceiros (CNAE 52.11-7-99); (j) Comércio varejista de produtos de higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, produtos 
de toucador, bijuterias, suvenires, artesanatos, vestuário e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 4763-6/02; 47.72-5/00, 4781-4/00, 4789-0/01, 4789-0/99);  (k) Comércio varejista de 
livros (CNAE 47.61-0-01); (l) comércio varejista de produtos de higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, produtos de toucador, bijuterias, suvenires, artesanatos, artigos de papelaria, 
vestuário, artigos de cama, mesa e banho e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 47.72-5-00, 4781-4-00, 4789-0-01, 47.61-0-03, 4763-6-02, 4789-0-99, 47.55-5-01, 47.55-5-03, 47.59-
8-99) - Parágrafo Primeiro: A Matriz, localizada no Município de Itapevi, Estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim (antiga Av. Portugal), nº.: 400, Galpão A2, Jardim Nova Itapevi 
- CEP 06.696-060,  inscrita no CNPJ sob o n˚.: 13.475.001/0001-34, NIRE 353.0041698-8, irá desenvolver as atividades indicadas nos itens: (a) Desenvolvimento e licenciamento 
de programas de computador (CNAE’s 62.01-5-01, 62.02-3-00 e 62.03-1-00) Além disso, a Matriz também exercerá as seguintes atividades:  (b) Tratamento de dados e serviços de 
hospedagem na internet (CNAE’s 63.11-9-00 e 63.19-4-00); (c) Consultoria, manutenção e suporte em tecnologia da informação (CNAE’s 62.04-0 e 62.09-1); (d) a intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios (CNAE 74.90-1-04); (e) Pesquisa de mercado e opinião pública (CNAE 73.20-3-00); (f) Prestação de serviços de criação, produção de material 
para veiculação em quaisquer tipos de veículos de comunicação, inclusive, em ambiente digital destinados ao comércio eletrônico na internet (CNAE’s 73.11-4-00, 73.12-2-00, 63.19-
4-00, 73.19-0-02, 73.19-0-03 e 73.19-0-99); (g) Participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista (CNAE 64.62-0/00); (h) Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, inclusive com a venda de ingressos (CNAE 82.30-0-01); (i) Depósito de Mercadorias para terceiros (CNAE 52.11-7-99); (k) Comércio varejista de 
livros (CNAE 47.61-0-01); (l) comércio varejista de produtos de higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, produtos de toucador, bijuterias, suvenires, artesanatos, artigos de papelaria, 
vestuário, artigos de cama, mesa e banho e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 47.72-5-00, 4781-4-00, 4789-0-01, 47.61-0-03, 4763-6-02, 4789-0-99, 47.55-5-01, 47.55-5-03, 47.59-
8-99) - 5.4. Ato subsequente, as Acionistas aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar de acordo com o Anexo II desta Ata, ficando dispensada a 
sua publicação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que lida e 
aprovada por todos os Acionistas, ficando autorizada a lavratura da presente na forma de sumário nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº.: 6.404/76. São Paulo,  24 de fevereiro 
de 2025. Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Jan Erik Riehle - Presidente, Luciano Goldschmidt Hansted - Secretário. 

B4A SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMÉRCIO S.A. CNPJ Nº.: 13.475.001/0001-34 - NIRE 353.0041698-8 
ANEXO I DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA realizada em  24 de fevereiro de 2025. Lista de Presença de Acionistas da Ata de Reunião de Sócios 

Identificação da Acionista; Tipo e Quantidade de Ações Subscritas; Ações Integralizadas; Assinaturas. ITARO HOLDINGS LLC, sociedade constituída e organizada 
de acordo com as leis do Estado de Delaware, EUA, com sede na 1201, North Market Street, Suite 111, City of  Wilmington, Zip Code 19801, inscrita no CNPJ sob nº.: 
17.575.591/0001-28, representada pelo Sr. Jan Erik Riehle, alemão, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RNE nº.: V814912-Y e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas no Ministério da Fazenda sob o nº 234.925.688-07, com domicílio profissional na Av. Jornalista Roberto Marinho, nº.: 85, Conjuntos nºs.: 171 e 172, 17º andar, do Edifício 
Tower Bridge Corporate, situado na Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 04.576-010; 346.884 (trezentas e quarenta e seis mil oitocentos e oitenta 
e quatro) ações ordinárias nominativas; 346.884; ITARO HOLDINGS LLC. AURORA CAPITAL HOLDING LLC, sociedade constituída e organizada de acordo com as 
leis do Estado de Delaware, EUA, com sede na 1201, North Market Street, Suite 111, City of Wilmington, Zip Code 19801, com número de contribuinte - EIN 38-4168144, inscrita 
no CNPJ sob nº.: 40.922.813/0001-53, representada pelo Sr. Jan Erik Riehle, alemão, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RNE nº.: V814912-Y e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda sob o nº.: 234.925.688-07, com domicílio profissional na Av. Jornalista Roberto Marinho, nº.: 85, Conjuntos nºs.: 171 e 172, 
17º andar, do Edifício Tower Bridge Corporate, situado na Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 04.576-01; 01 (uma) ação ordinária nominativa; 
01; AURORA CAPITAL HOLDING LLC. TOTAL; Ações Subscritas 346.885 (trezentas e quarenta e seis mil oitocentos e oitenta e cinco) ações ordinárias nominativas; 
Ações Integralizadas 346.885.
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ANEXO II DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA realizada em 24 de fevereiro de 2025 - ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I – Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo 1º. A B4A Serviços de Tecnologia e Comércio S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de 
capital fechado, regendo-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº.: 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
Parágrafo único: A Companhia também poderá operar sob o nome fantasia “B4A”. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro no Município de Itapevi, Estado de São Paulo, na Avenida 
Caio Cotrim (antiga Av. Portugal), nº.: 400, Galpão A2, bairro Itaqui - CEP 06.696-060, e poderá abrir e encerrar filiais, sucursais, agências e outras dependências em qualquer localidade 
do território nacional ou no exterior, conforme deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais: a) A Companhia possui uma filial localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Jornalista Roberto Marinho, nº.: 85, Conjuntos nºs.: 171 e 172, 17º andar, do Edifício Tower Bridge Corporate, situado na Cidade 
Monções, CEP 04.576-010, inscrita no CNPJ sob o n˚.: 13.475.001/0002-15, NIRE 35904902853 (“Filial São Paulo”); b) A Companhia possui uma filial localizada no Município de 
Itapevi, Estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim (antiga Av. Portugal), nº.: 400, Galpão A1, sala 01, Jardim Nova Itapevi - CEP 06.696-060, inscrita no CNPJ sob o nº.:  
13.475.001/0003-04, NIRE 35906179334 (“Filial Itapevi”). Artigo 3º. A Companhia tem como objeto principal: (a) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
(CNAE’s 62.01-5-01, 62.02-3-00 e 62.03-1-00) Além disso, a Companhia também exercerá as seguintes atividades:  (b) Tratamento de dados e serviços de hospedagem na internet 
(CNAE’s 63.11-9-00 e 63.19-4-00); (c) Consultoria, manutenção e suporte em tecnologia da informação (CNAE’s 62.04-0 e 62.09-1); (d) a intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios (CNAE 74.90-1-04); (e) Pesquisa de mercado e opinião pública (CNAE 73.20-3-00); (f) Prestação de serviços de criação, produção de material para veiculação em quaisquer 
tipos de veículos de comunicação, inclusive, em ambiente digital destinados ao comércio eletrônico na internet (CNAE’s 73.11-4-00, 73.12-2-00, 63.19-4-00, 73.19-0-02, 73.19-0-03 e 
73.19-0-99); (g) Participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista (CNAE 64.62-0/00); (h) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, inclusive com a venda de ingressos (CNAE 82.30-0-01); (i) Depósito de Mercadorias para terceiros (CNAE 52.11-7-99); (j) Comércio varejista de produtos de higiene pessoal, 
perfumaria, cosméticos, produtos de toucador, bijuterias, suvenires, artesanatos, vestuário e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 4763-6/02; 47.72-5/00, 4781-4/00, 4789-0/01, 4789-
0/99);  (k) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-0-01); (l) comércio varejista de produtos de higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, produtos de toucador, bijuterias, suvenires, 
artesanatos, artigos de papelaria, vestuário, artigos de cama, mesa e banho e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 47.72-5-00, 4781-4-00, 4789-0-01, 47.61-0-03, 4763-6-02, 4789-0-99, 
47.55-5-01, 47.55-5-03, 47.59-8-99); Parágrafo Primeiro: A Matriz, localizada no Município de Itapevi, Estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim (antiga Av. Portugal), nº.: 400, 
Galpão A2, Jardim Nova Itapevi - CEP 06.696-060,  inscrita no CNPJ sob o n˚.: 13.475.001/0001-34, NIRE 353.0041698-8, irá desenvolver as atividades indicadas nos itens: (a) 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador (CNAE’s 62.01-5-01, 62.02-3-00 e 62.03-1-00) Além disso, a Matriz também exercerá as seguintes atividades:  (b) 
Tratamento de dados e serviços de hospedagem na internet (CNAE’s 63.11-9-00 e 63.19-4-00); (c) Consultoria, manutenção e suporte em tecnologia da informação (CNAE’s 62.04-0 e 
62.09-1); (d) a intermediação e agenciamento de serviços e negócios (CNAE 74.90-1-04); (e) Pesquisa de mercado e opinião pública (CNAE 73.20-3-00); (f) Prestação de serviços de 
criação, produção de material para veiculação em quaisquer tipos de veículos de comunicação, inclusive, em ambiente digital destinados ao comércio eletrônico na internet (CNAE’s 
73.11-4-00, 73.12-2-00, 63.19-4-00, 73.19-0-02, 73.19-0-03 e 73.19-0-99); (g) Participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista (CNAE 64.62-0/00); (h) 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, inclusive com a venda de ingressos (CNAE 82.30-0-01); (i) Depósito de Mercadorias para terceiros (CNAE 52.11-7-
99); (k) Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-0-01); (l) comércio varejista de produtos de higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, produtos de toucador, bijuterias, suvenires, 
artesanatos, artigos de papelaria, vestuário, artigos de cama, mesa e banho e acessórios, artigos esportivos (CNAE’s 47.72-5-00, 4781-4-00, 4789-0-01, 47.61-0-03, 4763-6-02, 4789-0-99, 
47.55-5-01, 47.55-5-03, 47.59-8-99);  Parágrafo Segundo:   A Filial São Paulo, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Jornalista Roberto Marinho, nº.: 85, 
Conjuntos nºs.: 171 e 172, 17º andar, do Edifício Tower Bridge Corporate, situado na Cidade Monções, CEP 04.576-010, inscrita no CNPJ sob o n˚.: 13.475.001/0002-15, NIRE 
35904902853, irá desenvolver as atividades indicadas nos itens: (a) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador (CNAE’s 62.01-5-01, 62.02-3-00 e 62.03-1-00). 
Além disso, a Filial São Paulo também exercerá atividades administrativas. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II – Do Capital e Ações - Artigo 
5º. O capital social é de R$ 28.926.951,45 (vinte e oito milhões novecentos e vinte e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 346.885 
(trezentas e quarenta e seis mil oitocentas e oitenta e cinco) Ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, devidamente subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional. Parágrafo Primeiro: As Ações são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade, sendo que cada Ação ordinária dará 
direito a um voto nas assembleias gerais. Parágrafo Segundo: A propriedade das Ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações 
Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certificados de ações. Os certificados de Ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, quando 
emitidos, serão assinados pelo Diretor-Presidente da Companhia. Parágrafo Terceiro: Na ocasião de aumento de Capital Social da Companhia, os Acionistas terão direito de preferência 
para subscreverem as novas Ações, na proporção de sua respectiva participação no capital social, nos termos da legislação em vigor. Parágrafo Quarto: A Companhia poderá negociar 
com suas próprias Ações, a critério dos Acionistas, adquirindo-as, alienando-as, mantendo-as em tesouraria ou cancelando-as na forma prevista na legislação vigente, até o limite do saldo 
de lucros ou reservas, exceto a reserva legal, e sem diminuição do Capital Social. CAPÍTULO III – Das Assembleias Gerais - Artigo 6º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da 
Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei; e, (ii) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo Único: A convocação da Assembleia Geral será feita por qualquer dos acionistas, devendo, para tanto, 
ser observadas todas as formalidades previstas em Lei, neste Estatuto Social e em acordos de acionistas arquivados na sede social. Artigo 7º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo 
Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, pelo procurador com por procuração pública, com poderes específicos para tanto, e, havendo mais de 01 (um) habilitados para 
tanto, será designado aquele com maior idade, e secretariadas por quem o presidente da mesa indicar. Artigo 8º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído na forma da lei. Artigo 9º. A cada Ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. As deliberações das Assembleias 
Gerais serão tomadas pelos votos de acionistas representando a maioria de votos dos presentes, com exceção (a) das matérias cuja legislação aplicável exigir quórum maior para a sua 
aprovação e (b) das matérias indicadas no Parágrafo Único, deste Artigo 9º. Parágrafo Único: Além das matérias previstas em lei, as matérias abaixo indicadas dependerão da aprovação 
prévia de 50% + 1 dos votos em Assembleia Geral: (a)  Alterações do Estatuto Social; (b) Cessão ou transferência de valores mobiliários emitidos pela Companhia (inclusive ações, 
opções e bônus de subscrição); (c) Distribuições aos acionistas na medida em que não estejam de acordo com a política de dividendos; (d) Venda ou outra distribuição de todos ou 
substancialmente todos os ativos da Companhia; (e) Dissolução e liquidação da Companhia; (f) Celebração de contratos que possam ser relevantes para a Companhia (tais como licenças 
de propriedade intelectual, contratos com clientes, contratos com fornecedores, contratos de consultoria, contratos de locação de bens móveis e imóveis etc.); (g) Qualquer venda de ações 
por acionistas a terceiros; (h) Qualquer operação entre a Companhia e seus acionistas; (i) Qualquer falência judicial ou extrajudicial, ou qualquer acordo semelhante com credores, pedidos 
de autofalência, aprovação de pedido de falência, declaração judicial de falência, pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial e liquidação judicial ou extrajudicial ou 
qualquer outra modalidade definida em legislação aplicável. CAPÍTULO IV - Da Administração - Artigo 10.  A administração da Companhia compete à Diretoria. Parágrafo 
Primeiro: A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 01 (um) ou mais membro(s), acionista(s) ou não, residente(s) no país, eleito(s) e destituível(is) a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleito. Parágrafo Segundo: O(s) Diretor(es) está(ão) dispensado(s) de 
oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Terceiro: O(s) Diretor(es) tomará(ão) posse, mediante a assinatura do(s) respectivo(s) termo(s) no livro próprio, dentro dos 
30 (trinta) dias seguintes que se seguirem à(s) sua(s) eleição(ões), permanecendo em seu(s) respectivo(s) cargo(s) até a posse de seu(s) sucessor(es). Parágrafo Quarto: O(s) Diretor(es) 
terá(ão) a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhe(s) executar(em) e fazer(em) executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Assembleia 
Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Parágrafo Quinto: A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração do(s) membro(s) da Diretoria. A remuneração poderá 
ser votada determinando-se verbas individuais, para cada membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição a seu(s) membro(s). Artigo 11. Compete 
ao Diretor Presidente: (a) exercer a administração executiva geral dos negócios sociais, cumprindo-lhe, para tanto, coordenar os trabalhos da Diretoria, organizar e supervisionar a 
execução das atividades da Companhia; (b) organizar o relatório anual das operações da Companhia, para apresentação à Assembleia Geral; (c) zelar pela perfeita execução das 
deliberações da Assembleia Geral; e (d) convocar as Reuniões de Diretoria e de Gerência. Artigo 12. A Companhia poderá ser representada perante terceiros, em juízo ou fora dele: (a) 
pelo Diretor Presidente, isoladamente; ou, (b) por 01 (um) procurador(a), designada por procuração pública, nos termos e limites estabelecidos pelo instrumento de mandato. Parágrafo 
Único: As procurações serão outorgadas em nome da Companhia mediante assinatura do Diretor Presidente. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas para fins judiciais, terão período de validade de, no máximo, 03 (três) anos. Artigo 13. São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à 
Companhia e terceiros, os atos de qualquer Diretor, funcionário, representante ou procurador da Companhia que a envolver em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social, bem como a concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo quando expressamente 
autorizado pela Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 14. A Companhia não poderá prestar a terceiros garantia real, fidejussória ou de qualquer outra modalidade, salvo para as 
sociedades por ela controladas. CAPÍTULO V – Deveres e Responsabilidades da Diretoria e Administradores - Artigo 15.  O(s) Diretor(es), no exercício de sua(s) função(ões) 
deverá(ão) envidar seus melhores esforços a fim de que a Companhia alcance e desenvolva seu objetivo social, assim como para cumprir seus deveres e obrigações perante os Acionistas, 
funcionários e sociedade do local no qual opera, cujos direitos e interesses devem ser respeitados. Artigo 16. O prazo de gestão do(s) Diretor(es) terá início mediante a assinatura do 
respectivo Termo de Posse, e deverá expirar mediante a investidura de seu(s) sucessor(es). Artigo 17. Além de outros deveres e responsabilidades previstos na Lei n°.: 6404/76, o(s) 
administradores devem servir com lealdade à Companhia e manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhes vedado: (a) Obter vantagem para si ou terceiros, em detrimento dos interesses 
da Companhia; (b) Usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as oportunidades empresariais de que tenham conhecimento em razão do exercício 
de seu cargo; (c) Omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou, visando a obtenção de vantagens para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio 
de interesse da Companhia; (d) Adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sejam necessários à Companhia ou que esta pretenda adquirir; e, (e) Adotar ou recorrer a práticas 
contábeis contrárias às regras contábeis brasileiras aplicáveis e principais fundamentos de contabilidade, as quais possam, de alguma maneira, alterar o resultado financeiro ou contábil 
da empresa. Parágrafo Primeiro: Cumpre aos Administradores, guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida 
em razão do cargo, sendo-lhes vedado utilizar-se dessa informação para obter vantagem, para si ou para outrem. Parágrafo Segundo: Os Administradores devem zelar para que a 
violação do disposto no Parágrafo Primeiro não venha a ocorrer por meio de subordinados ou terceiros de sua confiança. CAPÍTULO VI - Do Conselho Fiscal - Artigo 18. O Conselho 
Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 19. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, será composto por no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a 
reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de 
Acionistas que os eleger. CAPÍTULO VII - Do Exercício Social e Distribuição de Lucros - Artigo 20. O exercício social terá início em 01º (primeiro) de janeiro e encerrar-se-á em 
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas.Artigo 21. Os dividendos serão pagos aos Acionistas 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da data na qual sua distribuição for autorizada, exceto caso disposto de outra forma pelos Acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 
Único: Os dividendos atribuídos aos Acionistas que não sejam reclamados dentro de 03 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 22. A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a finalidade de declarar dividendos intermediários ou 
pagar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
Parágrafo Único: Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII – Liquidação, Dissolução e Extinção da Companhia - Artigo 23. A Companhia será liquidada nos casos 
previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Artigo 24. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto 
Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. CAPÍTULO IX - Do Acesso a Informações - Artigo 25. Os acionistas da Companhia e usufrutuários, diretamente ou por meio 
de seus representantes, terão livre acesso (i) às informações da Companhia, incluindo, sem limitação, informações referentes às atividades da Companhia, podendo ser de natureza 
comercial, jurídica, contábil, financeira, técnico e operacional, incluindo, exemplificativamente, dados, relatórios, clientes e lista de clientes, finanças, métodos contábeis, métodos 
gerenciais, estrutura de preços e custos, informações pessoais ou de pessoa, estratégia de investimento, e investimentos já realizados; (ii) às dependências da Companhia; e (iii) a todo e 
qualquer empregado, contratado, prestador de serviços e/ou fornecedor da Companhia. Parágrafo Único: Os acionistas e usufrutuários, bem como seus respectivos administradores, 
prepostos e representantes, têm a obrigação e responsabilidade em manter em sigilo as informações que obtiver por força do acesso previsto no caput, mantendo o dever de lealdade com 
a Companhia, devendo responder civilmente e criminalmente pelo uso ou vazamento de qualquer informação obtida por força deste Estatuto Social , enquanto fizer parte sob qualquer 
forma na Companhia e durante 5 (cinco) anos após findar sua participação. CAPÍTULO X - Solução de Controvérsias - Artigo 26. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Estatuto Social, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o nº 94.046/25-6 - em 17/mar/2025 - Aloizio L. Soares Junior  - Secretário Geral em exercício.

MODERN TRANSPORTE AÉREO DE CARGA S.A.
CNPJ nº 03.887.831/0001-15

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Mario Fernandes da Costa 
Diretor Financeiro

Francisco Antonio Chinigo
Gerente de Controladoria  - CRC: 1SP178123/O-9 

Ativo 2024 2023
Circulante auditado auditado

Caixa e equivalentes de caixa 11.491 9.433
Contas a receber de clientes 20.324 15.054
Estoques 24.385 32.473
Outras contas a receber 7.860 5.317
Impostos a compensar 3.190 2.566

67.250 64.843
Não circulante

Outras contas a receber 5.872 9.756
Impostos a Recuperar 7.843 8.409
Imobilizado 116.502 77.484
Intangível 101 142

130.318 95.791
Total do Ativo 197.568 160.634
Passivo e Patrimônio Líquido 2024 2023
Circulante auditado auditado

Fornecedores 26.946 21.442
Empréstimos e financiamentos 2.110 6.453
Obrigações trabalhistas 7.780 8.636
Passivo de arrendamento 47.503 13.786
Impostos a recolher e Autorregularização 5.127 28.552

89.466 78.869
Não circulante

Fornecedores - 454
Passivo de arrendamento 94.415 58.639
Partes Relacionadas 18.034 14.100
Empréstimos e financiamentos 963 922
Provisões 1.874 2.153
Autorregularização 14.740 7.043 -

122.329 76.268
Patrimônio Líquido
Capital social 295.374 273.677
Adiantamento para futuro aumento de capital 40.464 8.586
Reserva legal 805.662 762.266
Prejuízos acumulados (1.155.727) (1.039.032)

(14.227) 5.497
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 197.568 160.634

2024 2023
Receita operacional líquida auditado auditado

Receita de prestação de serviços 125.776 102.515
Custo dos serviços prestados (186.311) (182.397)

Prejuízo bruto (60.535) (79.882)
Receitas e despesas operacionais

Despesas comerciais e administrativas (18.507) (19.428)
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (79.042) (99.310)

Receitas financeiras 913 11.811
Despesas financeiras (51.313) (101.165)

Resultado financeiro líquido (50.399) (89.355)
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (129.441) (188.665)
Prejuízo do exercício (129.441) (188.665)
Quotas do patrimônio líquido ao final do exercício 295.373.945 273.676.188
Prejuízo por quota ao final do exercício (Em reais) (0,44) (0,69)

MODERN PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 15.724.197/0001-89

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

  Controladora   Consolidado 
Ativo                 2024   2023   2024   2023
Circulante auditado auditado auditado auditado
 Caixa e equivalentes de caixa 12.432 15.911 23.926 25.347
 Contas a receber de clientes - - 20.324 15.054
 Estoques - - 24.385 32.473
 Impostos a recuperar 26.037 26.037 29.228 28.603
 Outras contas a receber                    80   825   7.940   6.143
           38.549   42.773   105.803   107.620
Não circulante
 Partes Relacionadas 6 6 - 6
 Outras contas a receber - - 5.872 9.756
 Impostos a recuperar - - 7.843 8.409
 Investimento 3.761 19.560 - -
 Imobilizado - - 116.502 77.483
 Intangível                       -   -   101   142
             3.767   19.566   130.318   95.796
Total do ativo          42.316   62.339   236.121   203.416

  Controladora   Consolidado 
Passivo e patrimônio líquido                 2024   2023   2024   2023
Circulante auditado auditado auditado auditado
 Fornecedores 277 3.381 27.272 24.862
 Passivo de arrendamento - - 47.503 13.786
 Empréstimos e financiamentos - - 3.073 6.453
 Obrigações trabalhistas - - 7.781 8.636
 Impostos a rec. e Autorregularização              2.370   25.259   7.492   53.811
              2.647   28.640   93.121   107.548
Não circulante
 Fornecedores - - - 454
 Passivo de arrendamento - - 94.770 58.639
 Partes relacionadas - - - -
 Participações societátias a descoberto - - - -
 Empréstimos e financiamentos 1.818.090 1.152.712 1.818.090 1.153.634
 Provisões - - 1.519 2.154
 Impostos a rec. e Autorregularização              5.139   -   12.181   -
    1.823.228   1.152.712   1.926.560   1.214.881
Patrimônio Líquido
 Capital social 89.382 89.382 89.382 89.382
 Ajuste de conversão patrimonial 10.715 6.790 10.715 6.790
 Prejuízos acumulados   (1.883.657)   (1.215.185)   (1.883.657)   (1.215.185)
 (1.783.560)   (1.119.013)   (1.783.560)   (1.119.014)
Total do passivo e do patrimônio líquido           42.316   62.339   236.121   203.416

  Controladora   Consolidado 
                 2024   2023   2024   2023
Receita operacional líquida auditado auditado auditado auditado
 Receita de prestação de serviços - - 125.776 102.515
 Custo dos serviços prestados                        -   -   (170.155)   (169.875)
Prejuízo bruto                         -   -   (44.379)   (67.360)
Despesas operacionais
 Despesas gerais e administrativas (1.633) (1.629) (36.297) (26.685)
 Despesas de vendas - - - (6.894)
 Resultado de equivalência patrimonial       (116.696)   (183.188)   -   -
Prejuízo operacional antes  
 do resultado financeiro     (118.329)   (184.817)   (80.676)   (100.939)
 Receitas financeiras (59.516) 133.934 (60.429) 145.745
 Despesas financeiras       (500.594)   (92.044)   (537.334)   (187.733)
Resultado financeiro, líquido     (560.110)   41.890   (597.763)   (41.988)
Prejuízo antes do imposto de renda  
 e da contribuição social     (678.439)   (142.927)   (678.439)   (142.927)
 Imposto de renda e contribuição social                        -   -   -   -
Prejuízo do exercício     (678.439)   (142.927)   (678.439)   (142.927)
Ações ao final do exercício 89.382.297 89.382.297 89.382.297 89.382.297
Prejuízo por ação ao final do exercício (Em Reais)             (7,59)   (1,60)   (7,59)   (1,60)

Mario Fernandes da Costa 
Diretor Financeiro

Francisco Antonio Chinigo 
Gerente de Controladoria - CRC: 1SP178123/O-9

CIMED & CO S.A. - CNPJ/MF nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35300571011
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: No dia 13 de março de 2025, às 14 horas, na sede da CIMED & CO S.A. (“Companhia”), loca-
lizada na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Estrada Maricá Marques, 41, Jardim Represa (Fazen-
dinha), CEP 06529-210, na modalidade digital/virtual, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. CONVO-
CAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Nicola Calicchio 
Neto e secretariados pela Sra. Nicole Leal Sardelli. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a criação do capital autoriza-
do da Companhia, nos termos do artigo 168 da Lei das S.A.; (ii) a emissão de 2 (dois) bônus de subscrição (“Bônus de 
Subscrição dos Acionistas Originais”); (iii) o aumento de capital da Companhia mediante a emissão de novas ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), no valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), 
com a atribuição de bônus de subscrição como vantagem adicional ao acionista subscritor do aumento de capital (“Bô-
nus de Subscrição do Investidor”); (iv) a alteração do estatuto social em decorrência da emissão das Novas Ações; (v) 
a alteração do objeto social da Companhia; (vi) a reforma e consolidação do estatuto social da Companhia; e (vii) a au-
torização para a administração da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a praticar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à implementação das delibe-
rações acima, bem como ratificar os atos já praticados pela administração neste sentido. DELIBERAÇÕES: Após exa-
me e discussão dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) aprovar a criação do capital autorizado até o limite de 40.000.000 
(quarenta milhões) ações ordinárias, nos termos do artigo 168 da Lei das S.A., com a inclusão do artigo 6º do estatuto 
social da Companhia, que passará a vigorar com a nova redação abaixo. Adicionalmente, os acionistas aprovaram que 
tais ações ordinárias deverão ser emitidas exclusivamente nas hipóteses de exercício dos Bônus de Subscrição dos Acio-
nistas Originais ou do Bônus de Subscrição do Investidor, observados os limites de cada bônus de subscrição, não sendo 
autorizado ao Conselho de Administração realizar qualquer outra emissão de bônus de subscrição, ações ou debêntures 
conversíveis utilizando este capital autorizado. “Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social 
até o limite de 40.000.000 (quarenta milhões) ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, por delibe-
ração do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e 
forma de sua integralização. Parágrafo 1º. Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá emitir ações or-
dinárias, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. Parágrafo 2º. O Conselho de Administração poderá 
ainda outorgar, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, opção de compra ou subscrição de ações a seus 
administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam contro-
ladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, e/ou aprovar aumento do 
capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações.” (ii) aprovar a emissão 
de 2 (dois) Bônus de Subscrição dos Acionistas Originais, sendo emitido 1 (um) Bônus de Subscrição dos Acionistas Ori-
ginais em favor de J A Marques Holding Ltda. e 1 (um) Bônus de Subscrição dos Acionistas Originais em favor de KAR 
Veículos e Administração Patrimonial Ltda., com as características e partes integrantes desta ata na forma do Anexo I. 
(iii) aprovar o aumento de capital social da Companhia, no valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), me-
diante a emissão de 58.137.757 (cinquenta e oito milhões cento e trinta e sete mil setecentas e cinquenta e sete) ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e com os mesmos direitos 
políticos e econômicos das ações já existentes da Companhia, ao preço de emissão de R$ 17,200526 cada (“Aumento 
de Capital”), com atribuição de bônus de subscrição como vantagem adicional ao acionista subscritor do aumento de 
capital, NY VII Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - Responsabilidade Limitada (“Investidor”). Do 
montante obtido no Aumento de Capital, R$ 57.349.895,00 (cinquenta e sete milhões trezentos e quarenta e nove mil 
oitocentos e noventa e cinco reais) serão destinados à conta de capital social e o saldo de R$ 942.650.105,00 (novecen-
tos e quarenta e dois milhões seiscentos e cinquenta mil cento e cinco reais) será destinado à conta de reserva de capi-
tal, incluindo todo e qualquer valor recebido a título de atualização do valor do Aumento de Capital pela variação acu-
mulada do IPCA. Dessa forma, o capital social da Companhia passa de R$ 401.449.261,00 (quatrocentos e um milhões, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e um reais), dividido em 401.449.261 (quatrocentos e um mi-
lhões, quatrocentas e quarenta e nove mil, duzentas e sessenta e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nomi-
nal para R$ 458.799.156,00 (quatrocentos e cinquenta e oito milhões setecentos e noventa e nove mil cento e cinquen-
ta e seis reais), dividido em 459.587.018 (quatrocentos e cinquenta e nove milhões quinhentos e oitenta e sete mil e de-
zoito) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. O Aumento de Capital ora aprovado é integralmente subscrito, 
nesta data, pelo Investidor, nos termos do boletim de subscrição constante do Anexo II e será integralizado, em moe-
da corrente nacional, em 3 (três) parcelas, da seguinte forma: (i) o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais), equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Aumento de Capital, será pago pelo Investidor à Compa-
nhia em 31 de março de 2025, em contrapartida à integralização, por inteiro, de 29.068.879 (vinte e nove milhões ses-
senta e oito mil oitocentos e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, equivalentes a 50% 
(cinquenta por cento) do total das Novas Ações; (ii) o montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), equi-
valente a 20% (vinte por cento) do valor do Aumento de Capital, atualizado pela variação acumulada do IPCA, de for-
ma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias corridos desde o dia 31 de março de 2025 até o dia útil imedia-
tamente anterior ao seu pagamento, será pago pelo Investidor à Companhia até 30 de junho de 2026, em contraparti-
da à integralização, por inteiro, de 11.627.551 (onze milhões seiscentos e vinte e sete mil quinhentas e cinquenta e uma) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, equivalentes a 20% (vinte por cento) do total das Novas Ações; e (iii) 
o montante de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Aumen-
to de Capital, atualizado pela variação acumulada do IPCA, de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
dias corridos desde o dia 31 de março de 2025 até o dia útil imediatamente anterior ao seu pagamento, será pago pelo 
Investidor à Companhia até 30 de junho de 2027, em contrapartida à integralização, por inteiro, de 17.441.327 (dezes-
sete milhões quatrocentos e quarenta e um mil trezentas e vinte e sete) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor 
nominal, equivalentes a 30% (trinta por cento) do total das Novas Ações. Os pagamentos ocorrerão nos termos e con-
dições previstos no Acordo de Investimento e Outras Avenças, celebrado entre a Companhia, os acionistas da Compa-
nhia e o Investidor, em 13 de março de 2025. Como vantagem adicional ao Investidor, a Companhia emite 1 (um) Bônus 
de Subscrição do Investidor, com as características e parte integrante desta ata na forma do Anexo III. Os acionistas da 
Companhia consignam neste ato, de forma irrevogável e irretratável, sua renúncia ao seu direito de preferência para que 
o Investidor realize a subscrição e integralização das ações de emissão da Companhia e a subscrição e integralização do 
Bônus de Subscrição de emissão da Companhia no âmbito do Aumento de Capital. (iv) em consequência do Aumento 
de Capital deliberado acima, aprovar a alteração do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passa a vi-
gorar com a redação abaixo: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
458.799.156,00 (quatrocentos e cinquenta e oito milhões setecentos e noventa e nove mil cento e cinquenta e seis 
reais), dividido em 459.587.018 (quatrocentos e cinquenta e nove milhões quinhentos e oitenta e sete mil e dezoito) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” (v) aprovar a alteração do objeto social da Companhia com a alte-
ração do art. 3º de seu estatuto social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto: a) Comércio atacadista e distribuição de medicamentos e drogas de uso humano e veterinário tais como: medi-
camento de origem química e natural, para uso humano e veterinário, produtos da flora medicinal, produtos farmacêu-
ticos e biológicos; b) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; c) 
Comércio atacadista de cosméticos e de produtos de perfumaria e de toucador; d) Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; e) Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, 
produtos químicos para agricultura etc.; f) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos, hospita-
lares odontológicos e laboratoriais; g) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
-médico-hospitalar, partes e peças; h) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos 
ou de insumos agropecuários; i) Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; j) Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados an-
teriormente; k) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, limpeza e conservação; l) Comércio atacadista e va-
rejista de calçados; m) Comércio atacadista e varejista de outros produtos alimentícios (complementos e suplementos 
alimentícios, nutrimentos, produtos dietéticos e correlatos) do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente; n) Comércio atacadista e varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos ali-
mentícios não especificados anteriormente; o) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente; p) Comércio varejista de artigos de viagem; q) Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; r) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; s) Comércio varejista de 
medicamentos veterinários; t) Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; u) Comércio va-
rejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; v) Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas; w) Comércio varejista de produtos saneante domissanitários; x) Comércio eletrônico (e-commerce) de todos 
os produtos mencionados neste artigo; y) Atividades associativas não especificadas anteriormente; z) Atividades de in-
termediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; aa) Carga e descarga; bb) Consulto-
ria em publicidade; cc) Gestão de ativos intangíveis não-financeiros; dd) Impressão de material para uso publicitário; ee) 
Licenciamento de uso de marcas; ff) Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especifi-
cadas anteriormente gg) Participação em outras sociedades, sediadas no Brasil ou no exterior, na qualidade de sócia, 
quotista ou acionista, ou sob qualquer outra forma; hh) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; e ii) 
Serviço de cafeteria; e jj) Serviços de alimentação.” (vi) aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia, que passará a vigorar conforme a redação do Anexo IV à presente ata. Para fins de esclarecimento, a Companhia 
consigna que não houve alteração em suas filiais e seus respectivos objetos, de modo que a Companhia permanece pos-
suindo as filiais listadas no Anexo V à presente ata. (vii) aprovar, por unanimidade, a autorização para a administra-
ção da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, praticar todos os atos e celebrar todos e quais-
quer documentos que se façam necessários ou convenientes à implementação das deliberações acima, bem como rati-
ficar os atos já praticados pela administração neste sentido. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como 
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme disposto no art. 130, 
§1º da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes: (a) Mesa: Presidente: 
Sr. Nicola Calicchio Neto; Secretária: Sra. Nicole Leal Sardelli; (b) Acionistas: J A Marques Holding Ltda., p. João Adibe 
Zacharias Marques e Kar Veículos e Administração Patrimonial Ltda., p. Karla Marques Felmanas. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de março de 2025. Mesa: Nicola Calicchio Neto - Presidente, Nicole 
Leal Sardelli - Secretária. Acionistas: J A Marques Holding Ltda. - João Adibe Zacharias Marques - Administra-
dor, KAR Veículos e Administração Patrimonial Ltda. - Karla Marques Felmanas - Administradora. 
JUCESP nº 131.036/25-7 em 10.04.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

MÉLIUZ S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 e NIRE 35.300.616.316
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) do Méliuz S.A. (“Companhia”) a se reunirem na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”) e do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 17 de janeiro de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), a ser realizada no dia 6 de 
maio de 2025, às 15:00 horas, através da plataforma digital Ten Meetings, conforme indicado na Proposta da Administração e 
Manual para Participação na AGE (“Manual” e “Plataforma Digital”, respectivamente), para deliberarem sobre: (i) a alteração 
do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para a inclusão da possibilidade de aplicação de recursos e realização de 
investimentos em Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin no objeto social; (ii) a alteração do caput do artigo 5º 
do Estatuto Social para atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, dentro do capital auto-
rizado, devido ao exercício de opções de compra de ações, conforme aumentos de capital social da Companhia aprovados 
em reuniões do Conselho de Administração; (iii) a reforma do Estatuto Social para alterar determinados incisos do artigo 
16 do Estatuto Social, nos termos da Proposta da Administração; e   (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
INFORMAÇÕES GERAIS: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia a 
serem analisados ou discutidos na AGE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual e a Proposta da Administração (que 
incluem informações detalhadas sobre as matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos para participação 
e/ou votação a distância) (“Manual”), bem como aqueles exigidos pela Lei 6.404/76 e pela RCVM 81 encontram-se disponí-
veis aos Senhores Acionistas na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (gov.
br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação dos Acionistas na AGE. A participação 
dos acionistas na AGE poderá ser pessoal, por si próprio ou por meio de representante legal, ou por meio de procurador 
devidamente constituído, observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76 e no Manual. Conforme permitido pela Lei 
6.404/76 e pelo §3º do Artigo 28 da RCVM 81, a AGE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual os 
Acionistas poderão: a) votar nas matérias da ordem do dia por meio do Boletim de voto a Distância (“Boletim”), sendo que as 
orientações detalhadas para votação a distância constam do Manual e do Boletim, que podem ser acessados nos websites 
da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br);  ou b) participar virtualmente da AGE, 
por meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos do artigo 28, §§2º e 3º 
da RCVM 81. Nesse caso, o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da AGE, tenha ou não enviado o Boletim; ou (ii) 
participar e votar na AGE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso queira, vote 
na AGE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim, devem ser desconsideradas. 3. 
Votação a Distância. Os Acionistas poderão exercer o direito de voto por meio do envio do Boletim de Voto, até 4 (quatro) 
dias antes da data de realização da AGE, nos termos do artigo 27 da RCVM 81, ou seja, até 2 de maio de 2025 (inclusive): 
(i) ao escriturador das ações de emissão da Companhia; (ii) aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço ou 
diretamente à B3, no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou (iii) diretamente à Com-
panhia. Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na Assembleia 
Geral, inclusive orientações sobre acesso à Plataforma Digital e para envio do Boletim, estarão disponíveis na Proposta e 
demais documentos a serem divulgados nos websites da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 
(www.b3.com.br). 4. Participação via Plataforma Digital. Nos termos do artigo 6º, §3º da RCVM 81, para participar da AGE 
por meio da Plataforma Digital, os Acionistas deverão acessar a página específica da Assembleia indicada no Manual de 
Participação e Proposta da Administração da Companhia e realizar o seu cadastro com, no mínimo, 2 dias de antecedência 
de realização da AGE (isto é, até o dia 04 de maio de 2025). A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do 
Acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à AGE, incluindo os nomes 
completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como deverá contemplar os 
documentos necessários para a sua participação, conforme abaixo. O acesso ao sistema eletrônico será restrito aos 
Senhores Acionistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até o dia 04 de maio de 2025), 
nos termos do Manual. Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação de cadastramento no 
prazo acima referido, não será possível a participação na AGE. Ademais, ainda que o Acionista tenha seu cadastro 
aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação da base acionária da Companhia, 
ele não conseguirá acessar o ambiente da AGE. 5. Documentos Necessários para a Participação. Para participação do 
acionista na AGE será exigida a apresentação dos documentos relacionados a seguir, os quais deverão ser encaminhados 
para o e-mail da Companhia (ri@meliuz.com.br): (i) no caso de pessoas físicas: documento de identidade válido com foto do 
acionista ou, se for o caso, documento de identidade válido com foto de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso 
de pessoas jurídicas: (ii.a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários/procurações que 
comprovem a representação legal do acionista/procurador; e (ii.b) documento de identidade válido com foto do representante 
legal/procurador; e (iii) no caso de fundos de investimento: (iii.a) último regulamento consolidado do fundo (caso regulamento 
não contemple a política de voto do fundo, apresentar documento equivalente); (iii.b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação; e (iii.c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Para orientações 
mais detalhadas, vide o Manual, o qual se encontra disponível (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na 
rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVM na rede mundial de 
computadores (www.gov.cvm/br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.
b3.com.br). Visando facilitar a participação dos acionistas da AGE, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias 
físicas dos documentos de representação dos acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples 
das vias originais de tais documentos. Caso os documentos acima estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para 
o Português por tradutor juramentado, observado que: (a) não será necessário o apostilamento, a notarização e a consu-
larização dos mesmos e que (b) os documentos em Inglês e Espanhol também estão dispensados de tradução. Eventuais 
esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio do e-mail ri@meliuz.com.br. São Bernardo do Campo, 15 de 
abril de 2025. Israel Fernandes Salmen, Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022241-79.2022.8.26.0001 A MM. Juiz a de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MONICA DAINEZE DE LAURA GUARDA CPF 17327729836, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Ibrahim Ghazzaoui, para cobrança de valores referentes a quatro aluguéis, do período de 27/02/2020 a julho 
de 2020, do imóvel na Avenida Julio Buono 2.157, Vila Gustavo – SP. Capital – CEP 02201-002. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2025.                                   P-15e16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO
Nº 1000366-75.2022.8.26.0511. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da Vara Única, do Foro de Rio das
Pedras, Estado de São Paulo, Dr(a). Dalton
Lacerda Vidal Vital Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Fernanda Faria, CPF 415.677.358-
27, que lhe proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco
Holding S/A, objetivando a cobrança de R$
10.890,63 (23/02/2024), oriunda do
inadimplemento do contrato nº 30410-
387393283. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para, em 03 dias, efetuar
o pagamento integral da dívida atualizada
ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação;
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer
embargos, ambos a fluir após o prazo de 30
dias deste edital. No prazo para embargos,
poderá a executada requerer seja admitido o
parcelamento do débito, nos termos do art.
916, do CPC. Fica ainda INTIMADA acerca do
bloqueio efetuado sobre a quantia de R$
681,44, em conta(s) bancária(s) de sua
titularidade, para, em 05 dias, comprovar a
impenhorabilidade da referida quantia
(art.854, do CPC). Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade Rio Das Pedras24 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 30 DIAS,expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1008685-32.2024.8 
.26.0068. O(A)MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de Barueri,Estado de São Paulo,Dr(a).DANIELA NUDELIMAN 
GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a terceiros 
interessados,réus ausentes,incertos,desconhecidos e evento-
ais interessados, herdeiros e/ou sucessores, que José Manuel 
Bouzon Ferradans e Claudete Aparecida Esteves ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO,visando o imóvel:Lote 5-B da quadra D, 
sito na Rua Brejão,20,Jardim Mutinga,Barueri/SP,com área to-
tal de 118,28m2,cadastrado na PM. Barueri/SP,sob nº 23221. 
13.42.0016.00.000-1,alegando posse mansa e pacífica no pra 
zo legal.Estando em termos, expede-se edital para citação dos 
supramencionados,para no prazo de 15 dias,a fluir após o pra-
zo de 30 dias supra, não sendo contestada a ação, os réus se-
rão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial.Será o edital publicado na forma da lei.NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Barueri,05 março de 2025. 

JCP SISTEMAS LTDA
CNPJ 14.192.560/0001-08

Nire 35225755504
Extravio de Documentos

Declara o extravio da lauda 3 do ins-
trumento registrado em 23/02/2015 
sob o número 86530/15-0.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCES-
SO Nº 0000620-29.2025.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CRISTINA MOREIRA DA SILVA, CPF 
199.995.288-05, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por Associação de 
Beneficência e Filantropia São Cristovão. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 7.818,04, devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advo-
catícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Pro-
cesso Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemen-
te de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1034072-89.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a TECNOALLOY COMÉRCIO DE SUPERLI-
GAS LTDA, CNPJ 59.237.768/0001-26, e Roberto Antonio de 
Moraes, CPF 070015098-68, que lhes foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO 
BRADESCO S.A., alegando em síntese foi bloqueada a quan-
tias de R$6.844,81 (fls. 397) e R$11.874, 11 (fls. 399). Encon-
trando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determina-
da a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 5 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. 
Não havendo manifestação, a ação prosseguirá nos seus ul-
teriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de abril de 2025.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1001540-05.2025.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Gabriel D Andrea, na forma da Lei, etc. Faz saber aos 
Espólios de Paschoalino Camizotti, Genoveva Malatesta 
Camizotti, Benedita Marta Ribeiro, Ana Maria Agnani, 
Maura Sposito Estevam, réus ausentes, incertos, des-
conhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Adelia Doi Toba e Outros 
ajuizaram Ação de Usucapião, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel sito à R. São Joaquim n. 100, lotes 
18/19, quadra 14, Bairro Macedo, Guarulhos/SP, com área 
de 212,92m² e I.C: 084.20.45.0087.00.000, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expe-
de-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para em 15 dias, após o prazo supra, ofereça resposta, sob 
pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM DISPUTA

EDITAL 90008/DA/2025
Modalidade: Dispensa eletrônica

Nº Processo: 015.00761974/2024-71
Objeto: Contratação de serviços de confecção 
de molduras em alumínio com vidro anti-re-
flexo para enquadrar impressões (mapas e 
fotografias) 
Valor total da licitação: R$ 19.164,24 (dezenove 
mil e cento e sessenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos)
Link do PNCP: pncp.gov.br
Data da sessão: 31/03/2025 
Horário da fase de lances: 10h até 16h (horário 
de Brasília)

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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